4 PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA

" ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
& Construindo um novo futuro

Processo Administrativo N© 037/2026
Concorréncia Eletronica N° 001/2026

Selviria-MS, 08 de abril de 2026

Ao Senhor Agente de Contratacao Municipio de Selviria - MS

Prezado Senhor,

Com base nos documentos fornecidos pelo agente de contratagao (Ce rtiddes de Acervo

Operacional - CAO e Certiddo de Acervo Técnico - CAT), a empresa FVF ENGENHARIA LTDA possui

atestados para diversas obras civis e de infraestrutura, porém ndo apresenta comprovagdo

-

técnica especifica para a "Execuco do projeto elétrico destinado a implantacéo da infraestrutura
de distribuicao de energia elétrica trifasica, em média tens&o de 13,8 kV ¢ baixa tenséo de
220/127 V, incluindo postes, cabos, transformadores e demais componentes necessarios’,

conforme menciona o objeto licitado.

Atenciosamente,

. P . A" ) x HE
/NN CEANPALRT
José Eduardo Alves
Secreté’rio Municipal de Obras e Infraestrutura
/, ;

l

L .

Avenida Jo3o Selvirio de Souza, 897- Centro — Fone: (67) 3579-1243
CEP 78590-000
Selviria — Mato Grosso do Sul
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA

ESTADO DE MATO GROSSO ~
Construindo um novo futuro

DECISAO DA AUTORIDADE SUPERIOR

PARECER DA AUTORIDADE SUPERIOR

Processo Administrativo n°® 037/2026
Concorréncia Eletronica n® 001/2026

INTERESSADA: ELETRICA CONFIANCA LTDA
INTERESSADA: FVF ENGENHARIA LTDA (CORTEX ENGENHARIA)

| - RELATORIO

Trata-se de pedido de nulidade apresentado pela empresa ELETRICA CONFIANCA
LTDA em face da habilitacdo e adjudicagdo da empresa FVF ENGENHARIA LTDA
(CORTEX ENGENHARIA), sob alegagéo de auséncia de qualificagdo técnica compativel
com o objeto licitado.

O Agente de Contratagdo, diante das alegagbes, submeteu os autos a reavaliagao
técnica, encaminhando-os a esta Autoridade Superior para decisao, nos termos do art. 165,
§2°, da Lei n® 14.133/2021.

E o relatério.
- FUNDAMENTACAO

1. DA VINCULAGAO AO EDITAL E DA OBRIGATORIEDADE DA
QUALIFICACAO TECNICA

A exigéncia de qualificagéo técnica constitui requisito essencial de habilitagao,
devendo ser rigorosamente observada pela Administragao e pelos licitantes.

Base legal:

« Art. 5° da Lei n® 14.133/2021 (principios da legalidade, isonomia e vinculagéo ao
edital)
« Art. 67 da Lein® 14.133/2021

TCU - entendimento consolidado:

“A  Administragdo deve observar rigorosamente as exigéncias
editalicias, sendo vedada a habilitacéo de licitante que ndo comprove
integralmente os requisitos de qualificacao técnica.”
(Acérdao 2.622/2013 — Plenario — TCU)

“A vinculagdo ao instrumento convocatoério impede a flexibilizagao de

critérios de habilitagao em prejuizo da isonomia.”
(Acérdio 1.793/2011 — Plenario — TCU)
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2. DA AUSENCIA DE CAPACIDADE TECNICO-OPERACIONAL
Apos reandlise técnica dos documentos, constatou-se que:

« o0s atestados apresentados ndo comprovam execugéo de servigos compativeis com
redes elétricas de média tensao;

« 0s acervos técnicos operacionais ndo demonstram experiéncia da empresa em
objeto de mesma natureza, complexidade e porte;

« ndo ha comprovacéo suficiente da aptidao operacional exigida no edital;

TCU - entendimento firme:

“A comprovagao da capacidade técnico-operacional deve evidenciar a
execugao anterior de objeto similar, sendo insuficientes atestados
genéricos ou incompativeis.”
(Acérdao 1.214/2013 — Plendrio — TCU)

“A Administracdo deve verificar a efetiva compatibilidade entre os
servicos constantes dos atestados e o objeto licitado.”
(Acérdao 3.071/2014 — Plenario — TCU)

Sumula relevante:

“E ilegal a exigéncia ou aceitagdo de atestados que n&o guardem
correspondéncia com o] objeto da licitagéo.”
(Stmula 263 — TCU)

3. DA IMPOSSIBILIDADE DE SANEAMENTO DE FALHAS
ESSENCIAIS

Verificou-se tentativa de suprir a deficiéncia de qualificag&o técnica profissional por
meio de diligéncia, (Responsavel técnico), e ndo acervos operacionais da empresa.

Todavia, nos termos do art. 64 da Lei n° 14.133/2021:

«” admite-se diligéncia para esclarecimento e documentos complementares;

. Art. 64: Permite expressamente que, apés a fase de habilitagéo, o agente de
contratagéo/pregoeiro  solicite documentos complementares para confirmar
situagdes preexistentes a abertura da sesséo.

« Art. 64, Paragrafo Unico: Estabelece que os documentos complementares devem
ser apresentados no prazo fixado pelo pregoeiro, ndo podendo ultrapassar o
encerramento da fase de habilitagéo.

. Art. 13, § 2° (Diligéncia): O agente de contratagao pode realizar diligéncias para
esclarecer ou complementar a instrugdo do processo, sanando falhas de
documentos habilitatorios.
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4. AOS PRINCIPIOS LICITATORIOS

A manutengdo da habilitagdo ocorreu antes do primeiro parecer técnico solicitado pelo
Agente a Equipe técnica da engenharia da Prefeitura, que foi sobre o CRT do Responsavel
Técnico, e posteriormente foi feito novo parecer técnico sobre os Acervos Operacionais da
Empresa, hora identificados pelo Agente, sobre a nao concordancia dos acervos com 0
objeto desta licitagéo, estando os acervos conforme Segundo Parecer técnico, confirmando
a irregularidade dos acervos operacionais apresentados, seguindo assim as normas da:

legalidade
isonomia
vinculagdo ao edital
julgamento objetivo

Il - CONCLUSAO

Restou devidamente comprovado que:

o a empresa FVF ENGENHARIA LTDA néo atendeu a exigéncia de capacidade técnico-
operacional;

o os atestados e acervos apresentados sd@o incompativeis com o objeto licitado;

IV - DECISAO

Com fundamento no art. 165 da Lei n° 14.133/2021 e na jurisprudéncia consolidada do
TCU e TCE/MS:

DECIDO:

681-49), em 08/04/2026 - 15:14, ¢ pode ser validado pelo QR Code ac lado e ou

1. ACOLHER o pedido de nulidade, acervos operacionais ndo compativeis;

2 DECLARAR A INABILITAGAO da empresa FVF ENGENHARIA LTDA (CORTEX
ENGENHARIA), por auséncia de comprovagao de capacidade técnico-operacional;

3. DETERMINAR o retorno do processo a fase de negociagio e habilitagdo, com
convocagdo da proxima licitante classificada;

4. DETERMINAR a estrita observancia dos critérios técnicos dos responsaveis
técnicos do Setor de Obras a analisar os acervos operacionais apresentados
previstos no edital nas préoximas analises;
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